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PROJETO DE LEI N. 	67 	DE 	DE 

 

DE 2017. 

  

"Concede o Título de Cidadão Acreano ao Sr. Fábio Storch de Oliveira. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE 

FAÇO SABER que a Assembléia Legislativa do Estado do Acre decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica concedido o Titulo de Cidadão Acreano ao Sr. Fábio Storch de 

Oliveira. 

Art. 20  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo», 
12 de julho de 2016. 

Deputad r 



ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ACRE 
GABINETE DEPUTADO JONAS LIMA 

JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Lei tem por objetivo homenagear O Sr. Fábio Storch de 

Oliveira, nascido em 30 de maio de 1985, na cidade de Pimenta Bueno estado de Rondonia, 

brasileiro, filho de Henrique Femandes e Severina de Araújo Fernandes veio para o Acre em 

meados de 1986, pai de 2 filhos e tendo duas formações: Curso Superior em Tecnologia de 

Redes de Computadores Pós Graduado em segurança da informação e especialização em 

PROEJA pela União Educadonai do Norte. 

Veio para o Acre ainda quando chança com apenas um ano de idade, sua familia 

trabalhadora veio em busca de melhores oportunidades de trabalho. Crescimento e 

comprometimento são duas palavras que acompanham seu vasto currículo, no Acre fixou 

residência até os dias atuais. 

Casou-se e constituiu urna linda familia, atualmente ocupa a função de Pró-Reitor 

de Extensão do Instituto Federal do Acre. Na instituição, entre os anos de 2015 e 2016 exerceu a 

função de Reitor Substituto e presidente do Conselho Superior Substituto, além de participar de 

diversas comissões e grupos de trabalhos importantes para o desenvolvimento e consolidação 

do Instituto no estado do Acre, homem integro, correto e de caráter ilibado. 

Entregar o título de cidadão Achano ao senhor Fábio Storch de Oliveira é mais 

que um reconhecimento singelo, é uma questão de justiça. 

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo". 
12 de junho de 2016. 


